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Déposée par Monsieur Queiró

Qualité  - Suppléant

1. Os Estados-Membros que desejem instituir entre si uma cooperação reforçada no âmbito das

competências não exclusivas da União podem recorrer às suas Instituições e exercer essas

competências aplicando as disposições pertinentes do presente Tratado (2 palavras suprimidas),

dentro dos limites e segundo as modalidades previstas no presente artigo, bem como nos artigos I a

P da Parte III do presente Tratado (2 palavras suprimidas).

As cooperações reforçadas têm por objecto favorecer a realização dos objectivos da União,

preservar os seus interesses e reforçar o processo de integração. Estão abertas a todos os Estados-

Membros aquando da sua instituição, e estão-no também a qualquer outro momento, nos termos do

artigo L do presente Tratado (2 palavras suprimidas).

2. A autorização de proceder a uma cooperação reforçada será concedida pelo Conselho como

último recurso, quando tiver sido determinado nesta instância que os objectivos que prossegue não

podem ser atingidos, num prazo razoável, pela União no seu conjunto, e desde que reúna, no

mínimo, a maioria (2 palavras suprimidas) dos Estados-Membros. O Conselho delibera de acordo

com o processo previsto no artigo M do presente Tratado (2 palavras suprimidas).

3. Só os representantes dos Estados-Membros participantes numa cooperação reforçada podem

intervir na adopção dos actos no âmbito do Conselho. Todos os Estados-Membros podem, todavia,

participar nas deliberações do Conselho.

A unanimidade é constituída exclusivamente pelos votos dos Estados participantes. A maioria

qualificada é definida como a maioria dos votos dos Estados-Membros participantes,

correspondente a 72 % dos votos dos Estados membros participantes (11 palavras suprimidas).

4. Os actos adoptados no âmbito de uma cooperação reforçada vinculam apenas os Estados-

Membros participantes. (16 palavras suprimidas)



Explication éventuelle :
No n.º 2, retoma-se a solução que o tratado de Amesterdão dava, ao exigir que a cooperação

reforçada fosse instituída por 8 Estados membros (dos quinze actuais).


